
 

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
Nº 03/2023 – SCMG 

 
 

Edital de Cotação Prévia de Preços Eletrônica nº 03/2023 
OS recursos são Oriundos da Portaria nº 017R de 02 de março de 2023– SEMUS – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Termo do Convênio: Aquisição de Medicamentos Hospitalares. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Data do Início do Acolhimento das Propostas: 23/08/2023 
Data de Impugnação ao Edital: 23/09 a 26/09/2023 
Data Fim do Recebimento das Propostas: 07/09/2023 
Data aproximada para Publicação do Resultado: até 10/09/2023. 
Data para Apresentação de Recurso: até 12/09/2023 

 

Santa Casa de Misericórdia de Guaçuí, com sede à Rua Dr. Nilton Gomes Figueiredo nº 07- Quincas 
Machado, Cep. 29560-000, Guaçuí/ES, CNPJ 27.686.179/0001-39, neste ato devidamente 
representado por seu Provedor Sr. Gilson Joaquim Caetano, e por seu Pregoeiro oficial nomeado 
pela instituição o Sr. Geraldo Bruno Alves, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para 
o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade COTAÇÃO ELETRÔNICA 
PRÉVIA DE PREÇOS- ELETRÔNICA, do tipo menor preço/por item, destinado a Aquisição de 
Medicamentos Hospitalares, para atender as necessidades da Farmácia da Santa Casa de 
Misericórdia de Guaçuí, com recurso oriundo da Portaria nº 017R de 02 de março de 2023– 
SEMUS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
e a SCMG, conforme exigências descritas na Lista de Itens (anexo I) e demais anexos do presente 

edital. 
 

1 - DO OBJETO 
 

1.1 - Aquisição de Medicamentos Hospitalares, para atender as necessidades da Farmácia da Santa 
Casa de Misericórdia de Guaçuí, através do Edital de Cotação Prévia de Preços – Divulgação 
Eletrônica. 
Características e especificações conforme ANEXO III. 

 

1.2 – Os materiais deverão ser entregues na Santa Casa de Misericórdia de Guaçuí, com sede à 
Rua Dr. Nilton Gomes Figueiredo nº 07- Quincas Machado, Cep. 29560-000, Guaçuí/ES, no prazo 
de até 60 (sessenta dias) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento, 
impreterivelmente, sob pena de desclassificação e convocação do próximo arrematante. 

 
 

2.0 DA FONTE DE RECURSOS 



 

2.1 Os recursos financeiros necessários ao pagamento das despesas advindas desta contratação 
são oriundos da Portaria nº 017R de 02 de março de 2023– SEMUS – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE. 

 

3.0 DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
3.1 – Será considerado o de Brasília-DF 

 
4.0 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO – ENVELOPE 01 

 
4.1 A documentação de Habilitação Jurídica consistirá em: 
4.1.1 Registro individual, no caso de empresas individuais; 
4.1.2 Atos constitutivos, Estatuto, Contrato Social e Último Aditivo, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
4.1.3 Atos Constitutivos e Último Aditivo registrado na Junta Comercial, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores, no caso de sociedades por ações (S/A); 
4.1.4 Em se tratando de sociedades civis, inscrição e atos constitutivos acompanhada da prova da 
diretoria em exercício; 
4.1.5 Registro na Anvisa dos produtos ofertados; 
4.1.6 Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial, em validade; 
4.1.7 A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 
· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em vigor, relativo ao 
domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente e compatível com o objeto do Certame; 
· Prova de regularidade para com a Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
empresa licitante, dentro do prazo de validade; 
· Prova de regularidade para com Secretaria de Finanças Municipal do domicílio ou sede da 
empresa licitante, dentro do prazo de validade; 
· Certidão Conjunta Negativa – de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União 
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 
· Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e a de Terceiros – 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
· Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A, da CLT. 

 

5.0 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS COTAÇÕES DE PREÇO 
 

5.1 Local de entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: Santa Casa de Misericórdia de 
Guaçuí, com sede à Rua Dr. Nilton Gomes Figueiredo nº 07- Quincas Machado, Cep. 29560-000, 
Guaçuí/ES. A/C Comissão Permanente de Licitação, e/ou através dos emails: 
licitacao@santacasaguacui.com.br com cópia juridicoscmg@outlook.com . 
5.2 As propostas de menor preço serão colidas através da plataforma Online Sintese, garantindo 
uma maior concorrência, transparência e o cumprimento dos princípios Constitucionais, caso 
haja licitante que queira participar da Licitação deverá se cadastrar na Plataforma. 

mailto:licitacao@santacasaguacui.com.br
mailto:juridicoscmg@outlook.com


 

6.0 DA COTAÇÃO DE PREÇOS E HABILITAÇÃO 
 

6.1 A Cotação de Preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada ou digitada em 
processo eletrônico, em papel timbrado da Pessoa Jurídica, em 01 via, datada e assinada na última 
folha pelo representante legal da Pessoa Jurídica; 
6.2 A Cotação de Preços deverá conter preço global e deverá ser apresentada com valores em 
moeda nacional corrente (Real); 

6.3 – Prazo de validade da Cotação de Preços: não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.4 – Dos documentos de habilitação 
6.4.1 – Os Documentos e Valores Captados serão de responsabilidade do setor de compras da 
Santa Casa de Misericórdia de Guaçuí, com apoio do Jurídico. 
6.4.2 – Não serão considerados (documentos de habilitação e proposta) entregues após o prazo 
estabelecido ou entregues, a tempo em local diferente do estabelecido nesta cotação de preço. 
6.5 - A garantia dos produtos, respeitarão os prazos estimados, mínimo de 24 (vinte e quatro) 
meses de garantia. 

 

7.0. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

7.1 O critério de julgamento será o de menor preço. 
7.2 No caso de empate entre as Cotações de Preço apresentadas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por Sorteio, em ato público, para o qual todos os participantes deste Processo 
serão convocados; 
7.3 Serão desclassificadas as Cotações que contiverem cotação para objeto diverso daquele 
indicado nesta cotação; 
7.4 A proposta deverá obedecer às especificações do termo de referência, mas não poderá ser a 
cópia fiel destas, pois deverão estar descritas as especificações técnicas do objeto, inclusive 
marca, modelo e fabricante, sob pena de desclassificação. 
7.5 Apresentar declaração, que se compromete a entrega dos materiais em até 90 (noventa) dias, 
conforme item 1.2. 
7.6 As empresas deverão apresentar, BPF Boas Práticas de Fabricação, Certificado do Inmetro e 
Registro no Ministério da Saúde/Anvisa. 

 

8.0 - DO PAGAMENTO 

8.1 – O pagamento será feito após a entrega dos bens e conferência dos itens contratados. 
8.2 – O pagamento dar-se-á em conta corrente fornecida pela contratada, contados em até 05 
(cinco) dias uteis da data de recebimento da medição e avaliação do responsável da entidade. 

 
 

9.0 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1 A presente Cotação Prévia de Preços não importa necessariamente em contratação imediata, 
podendo a SCMG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante 
ato escrito e fundamentado. 



 

9.2. Quaisquer informações complementares sobre a presente Cotação Prévia de Preço, poderão 
ser obtidas pelos telefones Fone/fax: (28) 3553-0492 - no horário das 09:00 às 11:00 e das 14:00 
às 16:00 horas, ou pelo correio eletrônico juridicoscmg@outlook.com.br 

 

O foro para dirimir os possíveis litígios decorrentes do presente processo é o da Cidade e Comarca 
de Guaçuí-ES. 

 

9.3 – São partes integrantes deste Edital: 
 

9.3.1 - Anexo I – Minuta, 
 

9.3.2 - Anexo III – Lista de Itens (especificação dos materiais); 
 
 
 

Guaçuí, ES, 23 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
 

Sr. Geraldo Bruno Alves 
Pregoeiro - Oficial - SCMG 

mailto:juridicoscmg@outlook.com.br


 

ANEXO II 
CONTRATO 

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
Nº 03/2023 

 

Santa Casa de Misericórdia de Guaçuí, com sede à Rua Dr. Nilton Gomes Figueiredo nº 07- Quincas 
Machado, Cep. 29560-000, Guaçuí/ES, CNPJ 27.686.179/0001-39, neste ato devidamente 
representado por seu Provedor Sr. Gilson Joaquim Caetano, e por seu Pregoeiro, nomeado pela 
instituição o Sr. Geraldo Bruno Alves, no uso de suas atribuições legais, TORNA PUBLICO, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade COTAÇÃO ELETRÔNICA 
PRÉVIA DE PREÇOS- ELETRÔNICA, do tipo menor preço/por item, destinado a Aquisição de 
Medicamentos Hospitalares, para atender as necessidades da Farmácia da Santa Casa de 
Misericórdia de Guaçuí, com recursos oriundos da Portaria nº 017R de 02 de março de 2023– 
SEMUS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
. 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto: 
Aquisição de Medicamentos Hospitalares, para atender as necessidades da Farmácia da Santa 
Casa de Misericórdia de Guaçuí, através do Edital de Cotação Prévia de Preços –Eletrônica. 
Características e especificações conforme ANEXO III. 

 
Cláusula Segunda – Da Forma de Fornecimento: 
O(s) materiais deverá(ão) ser entregues num prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados a 
partir do recebimento da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor, improrrogáveis. 

 

  Cláusula Terceira – Do Preço e Das Condições Pagamentos:  
Item Descrição do Material Marca Valor Unit. Valor Total 

     

 
Cláusula Quarta – Das Obrigações da Contratada: 
4.1 – Efetuar a entrega do(s) materiais(s), de acordo com as condições e prazos propostos, bem 
como efetuar as substituições das peças que apresentarem defeitos de fabricação, bem como das 
peças que apresentarem desgastes anormais; 
4.2 – Arcar com todas as despesas relativas a entrega dos materiais (inclusive custos de 
instalação, taxas, fretes e impostos); 
4.3 – Caso seja necessária a remoção do(s) materiais(s), durante o prazo de garantia, a Contratada 
deverá providenciar todos os meios necessários de transporte, inclusive de embalagem, 
pagamentos de impostos, taxas, seguros e outros emolumentos; 
4.4 – Custeio das despesas com deslocamento do(s) técnico(s); 
4.5 - Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente às especificações e as normas 
pertinentes em vigor; 
4.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 



 

4.7 – Conceder prazo de 05 (cinco) dias úteis após a entrega dos materiais, para que a Contratante 
proceda a inspeção de recebimento, visando verificar se o mesmo atende as especificações 
contidas no Edital Nº 03/2023 - SCMG; 
4.8 – Estando os materiais em conformidade com as exigências do edital os mesmos serão 
definitivamente aceitos, porém, caso não atendam, fica a Contratada obrigada a providenciar a 
sua troca, num prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da comunicação da irregularidade, 
sendo que as despesas decorrentes da(s) substituição(ões) correrão por conta da Contratada; 
4.9 - Fornecer a Contratante, na ocasião da entrega do(s) materiais, todas as informações técnicas 
necessárias para o perfeito uso; 
4.10 - As notas fiscais dos materiais serão fornecidas mediante requisição escrita, emitida pela 
SCMG, e conterão obrigatoriamente todos os campos preenchidos conforme a mesma; 
4.11 – O contrato será válido pelo tempo que durar a garantia do bem adquirido. 
4.12 – Não será admitido materiais com qualidade inferior ao cotado no Termo de Referência 
Anexo III. 

 
 

Cláusula Quinta – Das Obrigações da Contratante: 
A SCMG será responsável por: 
5.1. Solicitar, acompanhar e fiscalizar os serviços executados; 
5.2. Cumprir as condições de pagamento estabelecidas na cláusula terceira do presente; 
5.3. Publicação do presente; 
5.4. Providenciar a adequação do ambiente conforme solicitação da contratada para viabilizar as 
entregas; 
5.5. Disponibilizar a Contratada todas as informações e os elementos necessários a execução do 
Contrato; 
5.6. Notificar, de forma expressa, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais 
adquiridos. 

 

Cláusula Sexta – Das Penalidades: 

O não cumprimento das cláusulas avençadas ensejará as seguintes penalidades: 
6.1. Advertência; 
6.2. Multa de 0,3 % (zero vírgula três por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na 
entrega do(s) materiais; 
6.2.1. Será tolerado atraso máximo de 10 (dez) dias com a cobrança de multa diária, após este 
período será rescindido o contrato e aplicada às demais penalidades previstas. 
6.3. Multa de 15 % (quinze por cento), sobre o valor do Contrato, pela rescisão contratual 
ocasionada pela Contratada; 
6.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a SCMG, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
6.5. Declaração de inidoneidade. 

 

Cláusula Sétima – Da Rescisão: 



 

Independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, o contrato poderá ser 
rescindido sempre que ocorram as situações previstas nos Arts. 77 e 78, na forma do Art. 79 da Lei 
de Licitações. 

 

Cláusula Oitava – Das Disposições Gerais: 
8.1. O presente contrato não será de nenhuma forma fundamento para a constituição de vínculo 
trabalhista com empregados, preposto ou terceiro que a Contratada colocar a serviço; 
8.2. A fiscalização e o controle por parte da SCMG, não implicarão em qualquer responsabilidade 
por parte deste, nem na desobrigação da Contratada do fiel e perfeito cumprimento de qualquer 
das responsabilidades assumidas em virtude da assinatura do presente; 
8.3 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para fiscais, inclusive os de 
natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão única e 
exclusivamente por conta da Contratada. 
8.4 - A Contratada responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em 
conseqüência da execução dos serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral 
entre a Contratante e o empregado envolvido. 
8.5 - Caso haja condenação da Contratante, inclusive como responsável solidária, a Contratada, 
reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial. 
8.6 – A presente autorização de fornecimento tem o prazo de validade de 20 dias a contar da 
assinatura da mesma; 
8.7 – O presente contrato terá validade pelo tempo que durar a garantia; respeitado o período 
mínimo de 12 (doze) meses de garantia. 

 

Cláusula Nona – Da Dotação Orçamentária: 
As despesas com o pagamento do objeto do presente contrato estão previstas Portaria nº 017R – 
SEMUS – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e a SCMG, conforme classificações orçamentárias: 

 

 
 
 
 

1 

Portaria nº 
017R de 02 de 
março de 
2023– SEMUS – 
SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SAUDE. 

Aquisição de Medicamentos Hospitalares, para atender as 
necessidades da Farmácia da Santa Casa de Misericórdia de 
Guaçuí. 

 

Cláusula Décima – Do Foro: 
Para as questões decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Guaçuí, Estado do Espirito Santo, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que possa ser exceto o que dispõe o Art. 29, VII, da Constituição Federal. 



 

 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente juntamente com duas testemunhas, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. 

 
Guaçuí-ES,          de de 2023. 
Contratante Contratada 



 

A nex o I I I 
T e rm o de Re f er ê nc ia 

 
 

EMPRESA  

ÍTEM Quant. Preço 

Unitário Total 

AGUA DESTILADA 10ML AMPOLA - 151200 R$ 
0,27 

R$ 40.824,00 

AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES 100ML FRASCO - 1200 R$ 
1,56 

R$ 1.872,00 

AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA 40MM X 1.2MM ESTERIL USO UNICO ENCAIXE SLIP - 60000 R$ 
0,06 

R$ 3.540,00 

AGULHA DESCARTAVEL HIPODERMICA 25MM X 7.0 MM ESTERIL USO ÚNICO ENCAIXE SLIP- 60000 R$ 
0,06 

R$ 3.300,00 

AGULHA PARA RAQUI 25G 31/2 - (BD OU B BRAUN) 500 R$ 
12,87 

R$ 6.435,00 

ALCOOL 70% FRASCO 100ML - 1200 R$ 
1,28 

R$ 1.536,00 

ATADURA GESSADA 10CM X 3M (CREMER) - 600 R$ 
1,75 

R$ 1.050,00 

ATADURA GESSADA 15CM X 3M (CREMER) - 3000 R$ 
2,55 

R$ 7.635,00 

ATADURA GESSADA 20CM X 4M (CREMER) - 3000 R$ 
4,70 

R$ 14.111,10 

ATADURA ORTOPÉDICA 20CM (ALGODÃO ORTOPÉDICO) PACOTE C/12 UND 380G - (CREMER) 14400 R$ 
2,39 

R$ 34.416,00 

CAMPO OPERATÓRIO 25X28 ESTÉRIL EMBALAGEM C/ RADIOPACO C/5UN GRAMATURA 18G (CREMER) - 9600 R$ 
7,84 

R$ 75.264,00 

CATETER INTRAVENOSO N°20 (BD OU NIPRO) - 5000 R$ 
1,73 

R$ 8.652,50 

CATETER INTRAVENOSO Nº22 (BD OU NIPRO) - 5000 R$ R$ 7.500,00 



 

  1,50  

CATETER INTRAVENOSO Nº24 (BD OU NIPRO) - 3000 R$ 
1,65 

R$ 4.950,00 

CLOREXIDINE 0,5% ALCOOLICA FRASCO 100ML 1200 R$ 
1,83 

R$ 2.194,32 

CLOREXIDINE AQUOSA TOPICO 0,2% FRASCO 100ML - 1200 R$ 
1,16 

R$ 1.390,44 

CLOREXIDINE DEGERMANTE 2% FRASCO 100ML 1200 R$ 
2,50 

R$ 3.000,00 

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 2000ML COM DISPOSITIVO DE COLETA EXAME (DESCARPACK) - 3200 R$ 
3,65 

R$ 11.680,00 

COLETOR PERFUROCORTANTE 20 LITROS - ( DESCARBOX ) 420 R$ 
6,00 

R$ 2.520,00 

COMPRESSA DE GAZES ESTÉRIL 7,5X7,5 13F PACOTE C/10 UND - (AMERICA /NEVE OU CREMER) 84000 R$ 
0,45 

R$ 37.800,00 

COMPRESSA DE GAZES NÃO ESTERIL 7,5X7,5 13 FIOS PACOTE C/ 500 UNIDADES - ( AMERICA /NEVE OU CREMER) 1600 R$ 
19,00 

R$ 30.400,00 

ELETRODO ECG MONITORAÇÃO CARDIACA ADULTO PCT C/ 50 - (DESCARPACK) 50000 R$ 
0,18 

R$ 8.990,00 

EQUIPO INFUSOR 2 VIAS COM CLAMP SLIP (DESCARPACK) - 20000 R$ 
0,60 

R$ 12.000,00 

EQUIPO MACRO GOTAS C/ INJETOR LATERAL SLIP (DESCARPACK) - 25000 R$ 
0,67 

R$ 16.750,00 

EQUIPO UNIVERSAL FOTOSSENSÍVEL PARA BOMBA (SANTRONIC) 1500  R$ - 

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO SIMPLES UNIVERSAL- (HARTMANN) 3000 R$ 
8,50 

R$ 25.500,00 

ESCOVA PARA ASSEPCIA COM CLOREXIDINA 2% - (CRISTALIA OU VIC PHARMA ) 9600 R$ 
1,66 

R$ 15.958,08 

ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10CM X 4.5M ROLO (CREMER) - 1800 R$ 
7,75 

R$ 13.946,40 

FITA ADESIVA HOSPITALAR 19MM X 50M - (EUROCEL) 960 R$ 
3,80 

R$ 3.648,00 

FITA MICROPOROSA 2.5CMX10M - (MISSNER / PROCITEX) 2500 R$ 
2,59 

R$ 6.475,00 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
FRALDA GERIATRICA TAM. (G) ADULTO - (MAXI CONFORT) 9600 R$ 

1,28 
R$ 12.288,00 

KIT CATETER DUPLO LÚMEN PARA HEMODIALISE 12FR X 16CM CURVO - (BIOMEDICAL / BAIHE) 150  R$ - 

KIT CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO LÚMEN 7FR X 20CM CURVO - (BIOMEDICAL / BAIHE) 500 R$ 
76,81 

R$ 38.405,00 

SERINGA DESCARTAVEL 03ML SEM AGULHA SLIP - 20000 R$ 
0,12 

R$ 2.460,00 

SERINGA DESCARTAVEL 05ML SEM AGULHA SLIP - 30000 R$ 
0,13 

R$ 3.969,00 

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML S/AGULHA SLIP - 200000 R$ 
0,22 

R$ 43.160,00 

SERINGA DESCARTÁVEL 20ML S/AGULHA SLIP - 60000 R$ 
0,35 

R$ 21.276,00 

SERINGA PARA GASOMETRIA 3ML (BD) - 3000 R$ 
3,07 

R$ 9.209,10 

SORO FISIOLOGICO 0.9% 1000ML (BOLSA) - 9000 R$ 
8,66 

R$ 77.940,00 

SORO FISIOLOGICO 0.9% 100ML - 20000 R$ 
4,10 

R$ 82.000,00 

SORO FISIOLOGICO 0.9% 250ML (BOLSA) - 5000 R$ 
4,68 

R$ 23.390,50 

SORO FISIOLÓGICO 0.9% FRASCO 500ML - 15000 R$ 
5,91 

R$ 88.710,00 

SORO GLICOFISIOLOGICO 500ML - 1000 R$ 
7,28 

R$ 7.280,00 

SORO GLICOSADO 5% 250ML (BOLSA) - 5000 R$ 
4,85 

R$ 24.250,00 

SORO GLICOSADO 5% 500ML FR - 5000 R$ 
7,28 

R$ 36.376,50 

SORO RINGER COM LACTADO 500ML - 5220 R$ 
7,50 

R$ 39.150,00 

TOTAL   R$ 913.201,94 

 


